LEVANTAMENTO DE QUESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE FAQ NO SITE DO MDIC (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO)

	SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR - SECEX

	DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E APOIO À EXPORTAÇÃO - DEAEX

	TEMA:
	PERGUNTA:
	RESPOSTA:

	Plano Nacional da Cultura Exportadora (PNCE)
	1. O que é o Plano Nacional da Cultura Exportadora (PNCE)?


	Criado em 2012, o PNCE visa ampliar a base exportadora brasileira. Para este fim, a iniciativa reúne em uma única plataforma várias instituições nacionais e estaduais, as quais, antes do advento do PNCE, conduziam, a seu modo, diversas ações voltadas ao comércio exterior. Objetivos, cronogramas, atores e processos, tudo obedecia a uma lógica própria. Com o advento do PNCE, no entanto, foi criado um referencial estratégico para articular as atividades das referidas instituições, num ambiente compartilhado. Ministérios, bancos públicos, empresas públicas, o Sistema S, a Confederação Nacional das Indústrias (e as respectivas federações associadas), associações comerciais e instituições estaduais, todos se comprometeram a enquadrar suas respectivas atividades/ações naquilo que se convencionou chamar de Trilha de Internacionalização de Empresas. Esta trilha, por sua vez, busca conferir maior racionalidade ao referencial estratégico, e é divida em 5 etapas: (1) sensibilização; (2) inteligência comercial; (3) adequação de produtos e processos; (4) promoção comercial; e (5) negociação comercial. Assim, o propósito do PNCE é fazer com que empresas caminhem ao longo dessa trilha, saindo de estágios preliminares para estágios mais avançados de maturidade, para finalmente exportarem seus produtos, de modo a ingressarem no universo do comércio exterior.

	
	2. Quem são as instituições parceiras no PNCE?
	· MDIC – Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

· MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

· APEX-BRASIL – Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos

· MRE – Ministério das Relações Exteriores

· BB – Banco do Brasil

· BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

· INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

· INPI – Instituto Nacional de Propriedade Intelectual

· CAIXA – Caixa Econômica Federal

· CNI – Confederação Nacional da Indústria

· CORREIOS – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

· SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa

· SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

· SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

· SUFRAMA – Superintendência da Zona Franca de Manaus



	
	3. Quais são os Estados que fazem parte do PNCE?


	Das 27 Unidades da Federação, o PNCE já foi lançado em 21 delas, quais sejam: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte, Rondônia, São Paulo, Santa Catarina, Sergipe. Espera-se que, até o final de 2017, o Plano seja lançado nas demais Unidades da Federação.


	Plano Nacional da Cultura Exportadora (PNCE)
	4. Quais são os eixos de atuação do PNCE?


	1. Sensibilização: conscientizar as empresas quanto aos benefícios da exportação;

2. Inteligência Comercial: identificar potenciais mercados externos;
3. Adequação de Produtos e processos: adequar produtos e processos aos mercados-alvo; 

4. Promoção comercial: promover produtos e serviços no mercado externo;

5. Comercialização: efetivar vendas no exterior de forma continuada. 

	
	
	

	
	5. O que são Planos de Ação?
	O Plano de Ação é o planejamento consolidado de ações de um Estado, relativo a um determinado período de tempo (no mínimo 03 meses). Nesse sentido, cada estado programa, em função das necessidades das empresas que fazem parte do PNCE, ações compatíveis com o estágio de maturidade de cada negócio, de modo que a evolução ao longo da Trilha de Internacionalização de Empresas seja articulada e coerente. 




	
	6. Dúvidas e informações sobre o PNCE:
	Encaminhar por intermédio do Comex Responde: www.comexresponde.gov.br

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	13. O que é a Série Aprendendo a Exportar?
	A Série Aprendendo a Exportar é composta por uma coleção de produtos multimídia orientada para o aprendizado dos procedimentos operacionais da exportação, com abordagem de diversas áreas temáticas de interesse do exportador, incluindo informações voltadas para os seguintes setores específicos: Alimentos, Artesanato, Calçados, Confecções, Cooperativismo, Flores e Plantas Ornamentais, Gemas, Joias e Afins, Máquinas e Equipamentos, Móveis, Pescado. Estão disponíveis, também, as versões Aprendendo a Exportar para a União Europeia e o multimídia 200 Anos de Comércio Exterior. 



	
	14. Como acessar a Série Aprendendo a Exportar.
	A série pode ser acessada gratuitamente no endereço www.aprendendoaexportar.gov.br

	
	15.O que contém a série Aprendendo a Exportar?
	A série Aprendendo a Exportar consiste em um multimídia que possibilita o auto aprendizado das etapas e procedimentos necessários para exportar, disponibiliza um simulador do preço de exportação e possui características que possibilitam a usuários de diferentes níveis de conhecimento a obtenção de informações de acordo com o seu grau de interesse. A localização de temas e assuntos específicos poderá ser realizada nos menus ou, então, utilizando-se a ferramenta de busca da página.

· O conteúdo está distribuído, em linhas gerais, de acordo com os temas a seguir: Por que exportar?; Planejando a Exportação; Como Exportar; Onde Obter Apoio e Orientações para Exportar; Pesquisa de Mercado; Nomenclatura de Mercadorias; Barreiras Comerciais; Acordos Comerciais e Preferências Tarifárias; Promoção Comercial; Formas de Comercialização; Modalidades de Pagamento; Tratamento Tributário; Financiamento; Seguro de Crédito; Regimes Aduaneiros; INCOTERMS; Formação do Preço de Exportação; Ferramentas de Apoio ao Exportador e outros temas correlacionados.

	Série Aprendendo a Exportar
	
	

	
	
	


	
	18. Dúvidas e informações sobre a Série Aprendendo a Exportar:
	· Encaminhar por intermédio do Comex Responde: www.comexresponde.gov.br

	Redeagentes
	19. O que é o Programa Redeagentes?
	O Redeagentes (Programa Rede Nacional de Agentes de Comércio Exterior) consiste em  um programa desenvolvido pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços-MDIC por intermédio da Secretaria de Comércio Exterior-SECEX, em parceria com diversas instituições públicas e privadas, com o objetivo de difundir a cultura exportadora e estimular a inserção de empresas de pequeno porte no mercado externo, principalmente por intermédio da realização de treinamentos, cursos e oficinas sobre como exportar.

O Redeagentes teve início no ano 2000 no âmbito do então denominado Programa Cultura Exportadora e por seu intermédio, desde o seu início até junho de 2017, foram realizados mais de1.000 (mil) treinamentos, cursos e oficinas em todos os estados, em mais de 250 municípios para mais de 27.000 pessoas.

Atualmente suas atividades integram e passaram a ser agendadas por intermédio do Plano Nacional da Cultura Exportadora-PNCE. 

	
	
	


	Redeagentes
	
	

	
	20. Quais as modalidades de treinamentos e cursos ministrados pelo Programa Redeagentes?
	São três modalidades: Treinamentos para Agentes de Comércio Exterior, Treinamento em Exportação para Empresas de Pequeno Porte- “Treinamento EPP” e Curso Básico de Exportação.

	
	21. Em que consistem os Treinamentos para Agentes de Comércio Exterior? 


	São treinamentos presenciais com 24 horas-aula, ministrados em três dias úteis, geralmente das 8h às 18h. O treinamento consiste em um nivelamento focado na exportação e nas ferramentas de apoio ao exportador. O conteúdo é ministrado por dois formadores. Tem por objetivo capacitar funcionários de instituições parceiras do MDIC no âmbito do Plano Nacional da Cultura Exportadora-PNCE, para que possam difundir a cultura exportadora e orientar as empresas que desejam exportar.

A seleção dos participantes e o agendamento da atividade são realizados por intermédio do Plano Nacional da Cultura Exportadora-PNCE de acordo como perfil estabelecido para o público-alvo e a demanda proveniente das Unidades da Federação.


	Redeagentes
	22. Em que consistem os Treinamentos em Exportação para Empresários de Pequeno Porte? 


	São treinamentos presenciais com 16 horas-aula de duração, ministrados, em geral das 8h às 18h. Tem o objetivo de proporcionar aos empresários e seus funcionários conhecimentos necessários para internacionalizar suas empresas. A turma deve ser formada por no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) participantes originários de empresa de pequeno porte, que pertença a um setor com potencial exportador. 

A seleção dos participantes e agendamento da atividade é realizada por intermédio do Plano Nacional da Cultura Exportadora-PNCE de acordo com a demanda proveniente das Unidades da Federação.

	
	23. Em que consistem os Cursos Básicos de Exportação? 


	São cursos com 8 horas-aula de duração, ministrados em um único dia no período das 08h às 18h. O Curso Básico tem por objetivo proporcionar uma visão básica dos procedimentos envolvidos no processo de exportação e das oportunidades representadas pela internacionalização da empresa.

Para realizar um Curso Básico de Exportação são necessários no mínimo 30 (trinta) candidatos originários de empresas de pequeno porte, que pertençam a um setor com potencial exportador. Funcionários de associações comerciais, sindicatos, cooperativas, artesãos e instituições similares, também, poderão participar. Como o Curso Básico pode ser realizado em auditórios e admite um público de até 120 participantes, além do público referido anteriormente, considerado prioritário, havendo a disponibilidade de vagas, a oportunidade poderá ser disponibilizada, também, para o público acadêmico que está procurando direcionar sua formação para trabalhar com o comércio exterior.

A seleção dos participantes e agendamento da atividade é realizada por intermédio do Plano Nacional da Cultura Exportadora-PNCE de acordo com a demanda proveniente das Unidades da Federação.

	
	24. Os treinamentos e cursos da Redeagentes são gratuitos?
	São totalmente gratuitos para os alunos, inclusive o material didático. Entretanto, exige-se dos parceiros locais, como contrapartida, o fornecimento do local do treinamento, computador, projetor, lanche para os alunos e um funcionário no local para prestar apoio administrativo durante o período do treinamento ou curso. 

	
	25. Dúvidas e informações sobre o Programa Redeagentes:
	Encaminhar por intermédio do Comex Responde: www.comexresponde.gov.br


	
	
	

	Encomex
	26. O que é o ENCOMEX?
	Os Encontros de Comércio Exterior (ENCOMEX) consistem em um projeto desenvolvido pela Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC), com o intuito de estimular maior participação do empresariado brasileiro no contexto internacional, levando informações de relevância acerca da estrutura, do funcionamento, das regras básicas do intercâmbio comercial brasileiro, dos mecanismos de apoio à exportação, das oportunidades de negócios e contatos, contribuindo substancialmente com a divulgação da cultura exportadora.

O ENCOMEX é uma das atividades integrantes do Plano Nacional da Cultura Exportador-PNCE. A definição dos locais do ENCOMEX ocorre no âmbito do PNCE de comum acordo entre o MDIC e as instituições parceiras no estado em que será realizado.

.

	
	27. Como faço para me inscrever nos ENCOMEX?
	As inscrições são gratuitas e os eventos não possuem fins lucrativos. A forma de inscrição varia de acordo com o local e instituições parceiras, geralmente é realizada via internet.



	
	28. Quando será o próximo evento?
	Na medida em que o ENCOMEX é programado, a  agenda é informada no site do Plano Nacional da Cultura Exportadora-PNCE (www.pnce.mdic.gov.br )

	
	29. Dúvidas e informações sobre o ENCOMEX:
	Encaminhar por intermédio do Comex Responde: www.comexresponde.gov.br

	Sistema Aliceweb
	30. O que é sistema AliceWeb?
	A sigla significa Análise das Informações de Comércio Exterior. Trata-se de um sistema web criado pela Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), do Ministério do Deenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) (http://aliceweb.mdic.gov.br), por meio do qual se pode acessar as informações estatísticas de comércio exterior do Brasil.

	
	31. Como contatar o AliceWeb?
	O AliceWeb pode ser contatado em: e-mail: aliceweb@mdic.gov.br ou via Comex Responde (http://www.comexresponde.gov.br/) 

	
	32. Há custo para cadastrar-se e utilizar o AliceWeb? 
	Não. O acesso ao AliceWeb é gratuito. 

	
	33. Se o meu cadastro não for aceito? 


	Usualmente, é porque foi informado endereço de e-mail sem o caractere "@" no campo e-mail do formulário de cadastro. 


	Sistema Aliceweb
	34. Após cadastro, não recebi login e senha. 


	Possíveis causas: a)   E-mail incorreto fornecido no cadastro (erro de digitação); b)   Indicou e-mail correto no cadastro, mas está esperando login e senha chegarem em outro e-mail; c)   Anti-spam no servidor de e-mails do novo usuário. d)   Caso não seja nenhuma das possibilidades acima, favor contatar AliceWeb@mdic.gov.br 

	
	35. Qual a fonte de dados do AliceWeb (de onde vem os dados)? 


	O AliceWeb é atualizado com os dados efetivos do SISCOMEX – Sistema Integrado de Comércio Exterior –, onde os próprios exportadores/importadores fornecem as informações relativas às operações, que após serem desembaraçadas, são incluídas nas estatísticas oficiais da balança comercial brasileira. 

	
	36. Nas Consultas, por que há dois títulos para exportação e dois para importação?
	São períodos diferentes tendo em vista que de 1989 até 1996 os produtos eram identificados pela NBM – Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (10 dígitos) e a partir de 1997, passou a ser a NCM – Nomenclatura Comum Mercosul (8 dígitos), adotada por Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai. A correlação da NBM com a NCM-1997 pode ser obtida nas "Tabelas Auxiliares". 

	
	37. Para qual mês é creditado o valor exportado / importado de determinada operação? 
	Para o mês quando ocorre o desembaraço aduaneiro, tanto para as exportações (liberação para embarque) como para as importações (liberação da mercadoria à praça). 

	
	38. Fiz uma consulta de importação e constou "Brasil" como um dos países de origem? Por quê?
	Na importação, o critério por países utiliza o conceito de país de origem. Existem diversas operações onde uma empresa brasileira pode estar importando produto de origem brasileira, daí a razão do valor desta importação ser creditado para "Brasil". 

	
	39. Os números apresentados utilizam algum multiplicador/divisor (milhar, milhões, etc)? 


	Não. Os números do AliceWeb são absolutos, sem multiplicadores ou divisores

	
	40. Gerei o arquivo, verifiquei na "Situação de Arquivos" que foi gerado com sucesso, mas não o recebi.
	Possíveis causas: 1) Bloqueador / anti-spam de arquivos WinZip no seu provedor de e-mail; 2) Caixa de e-mail lotada; 3) Troca de e-mail. O e-mail fornecido no momento do cadastro não é o e-mail utilizado pelo usuário atualmente. 4) Problema momentâneo no sistema de geração do AliceWeb. Encaminhar e-mail para: aliceweb@mdic.gov.br.  

	
	41. O AliceWeb inclui valores transacionados mediante DSE (Declaração Simplificada de Exportação)? 


	Sim. Em abril 2007 o AliceWeb passou a incluiu todas as DSEs, retroagindo até dezembro de 1999, mês quando entrou em operação este documento eletrônico

	
	42. O AliceWeb possui dados semanais e/ou diários? 


	Não. A menor periodicidade de agrupamento de dados é mensal

	Sistema Aliceweb
	43. Quando o AliceWeb dispobiliza os dados do mês encerrado? 
	Não há prazo pré-definido. Usualmente entre o 3º e o 10º dia após o encerramento do mês. 



	
	44. Gerei um relatório com várias mercadorias e muitas delas apresentam quantidade "0". O que significa?
	São os casos em que o produto tem somente o KG_liquido como unidade da quantidade. A coluna "quantidade" apresenta valor quando a unidade de medida estatística de determinado código NCM-NBM é diferente de quilograma.

	
	45. Qual a unidade do valor informado na coluna "Quantidade"? 
	Verificar, nas "Tabelas Auxiliares", a opção "Unidades de Medida Estatística". 

	
	46. O que significam as interrogações ao lado de algumas variáveis?
	As interrogações esclarecem os critérios da variável em questão. 



	
	47. Qual o formato do arquivo que o AliceWeb utiliza, caso eu opte pela geração de arquivos? 
	O usuário pode escolher entre gerar o arquivo em Excel ou Txt. Contudo, qualquer que seja o formato escolhido, o arquivo será remetido compactado com WinZip. 



	
	48. Realizei determinada consulta, mas só aparecem os valores gerais, sem opção de gerar o arquivo nem ver o detalhamento.
	A opção de gerar arquivo ou ver detalhamento só ocorre se alguma variável estiver marcada para detalhamento. 



	
	49. Ao selecionar a opção "Total Geral", todos os detalhamentos são inibidos. Por quê?
	A opção Total Geral permite apenas consultas com variáveis contendo ocorrências definidas. 



	
	50. Por que há módulos de consultas separados para Municípios? 


	a) Diferentes critérios utilizados para as variáveis "UF" (origem da mercadoria) e "Município" (domicílio fiscal) na exportação; 

b) Grande quantidade de ocorrências na variável "Município" (mais de 2000). 

	
	51. Para realizar série histórica que inclua o ano de 1996, devo utilizar códigos NCM ou NBM?
	A NBM vai ate 1996 e a NCM de 199 em diante. 1996 foi ano de transição entre NBM e NCM. É preciso utilizar a correlação disponível nas Tabelas Auxiliares e somar os valores de NCM e NBM. 

	
	52. O que significa "FOB"? 


	FOB é um Incoterm (International Commercial Term), que signifca "Free On Board". É a condição de venda adotada para as estatísticas internacionais de comércio exterior. 

	
	53. A informação de "Preço Médio" fornece o preço do produto? 


	Não. Conforme o significado do termo, é apenas a média (divisão) entre US$ Fob e Quantidade. No período escolhido pelo usuário, podem ter ocorrido diversas operações com operadores diferentes para os parâmetros definidos, com valores diversos em cada transação. 

	
	54. Gerei arquivo com os resultados por blocos econômicos. Ao realizar o somatório de todos os blocos, o total foi maior do que o valor exportado / importado pelo Brasil no período. Por quê?
	Um mesmo país pode fazer parte de vários blocos, fazendo com que seus valores sejam repetidos em mais de um bloco econômico. Por exemplo, os Estados Unidos participam de vários blocos: Nafta, OCDE, G-7, ALCA, entre os principais.


	Sistema Radar Comercial
	55. Como faço para obter o RADAR para poder atuar no comércio exterior?


	Você deve estar confundindo o RADAR COMERCIAL com o RADAR da Receita Federal. O Sistema RADAR COMERCIAL é uma ferramenta de apoio ao exportador brasileiro criada pela Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), do Ministério do Deenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), que tem como principal objetivo auxiliar na seleção de mercados e produtos que apresentam maior potencialidade para o incremento das exportações brasileiras. Trata-se de uma ferramenta de inteligência comercial, cujo acesso está disponível a todos os interessados, gratuitamente.

Já o RADAR da Receita Federal é um cadastro obrigatório para todas as empresas brasileiras que atuam no comércio exterior. Para maiores informações sobre o RADAR da Receita Federal, entre em contato com a unidade da Receita Federal que cobre a sua área. O link abaixo pode lhe auxiliar nessa informação. (http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm).

	
	56. Estou clicando em “Pesquisar” sem obter resposta. Por que?
	Provavelmente você tem bloqueador de pop-up. Você deve desabilitá-lo, pois os relatórios aparecem em janelas.

	
	57. Como faço para encontrar potenciais empresas importadoras em determinado país?


	O Radar Comercial localiza potenciais países importadores. Nós não temos informação por empresa.

O site Portal Brasileiro de Comércio Exterior, no link Oportunidades de Negócios, pode auxiliar na busca dessas informações. 

(http://www.comexbrasil.gov.br/conteudo/ver/chave/oportunidades-de-negocios/menu/90)

	
	58. Gostaria de localizar quais empresas brasileiras exportaram determinado produto.
	Você pode conseguir as empresas exportadoras brasileiras, seus endereços e telefones, na Vitrine do Exportador (www.vitrinedoexportador.gov.br ).

	
	59. Quais os principais produtos que o Brasil exportou ou importou?
	Todos os dados estatísticos sobre o comércio exterior brasileiro estão disponíveis no Aliceweb. (http://aliceweb.mdic.gov.br).


	Sistema Radar Comercial
	60. Porque há diferença entre os valores das exportações Brasil-País e os das importações País-Brasil, ou vice-versa ?


	Embora estes dados devessem ser idênticos, devido a diferenças metodológicas e de data no registro das transações, na prática é normal ocorrer diferenças. São várias as causas dessas distorções, como por exemplo:

· o produto pode ser exportado em um ano e só ser registrado como importação no país de destino no ano seguinte (sai da origem em dezembro mas só chega em janeiro).

· o país exporta para um país intermediário que depois reexporta. Dependendo da maneira com que o 3º país registra suas importações, ele pode indicar como origem o 1º país e não o 2º. Já para o 1º, a exportação foi para o 2º.

· outro exemplo, a Argentina registra as suas importações com destino à Terra do Fogo (que é uma zona especial de exportação) separadamente. Para o Brasil, nós exportamos para a Argentina, mas para a Argentina, se for para a Terra do Fogo, não entra como importação argentina.

Essas e muitas outras diferenças metodológicas no registro das operações de comércio exterior fazem com que os valores de exportação e de importação entre os países dificilmente coincida.

	
	61. Porque o detalhamento no Radar está limitado a 6 dígitos?


	Porque o padrão mundial na codificação de mercadorias - Sistema Harmonizado (SH) – está limitado a 6 dígitos. Até o 6º dígito, a classificação é padronizada pela Organização Mundial de Aduanas (OMA) e seguida pela maioria dos países. A partir do 7º dígito, cada país desmembra sua codificação de acordo com as suas necessidades.

No Brasil, o sistema de codificação é a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) que é de 8 dígitos. Os 6 primeiros dígitos são iguais ao SH, os 2 últimos são determinados pela legislação do Mercosul.

O Radar Comercial compara dados de exportação do Brasil com os dados de importação dos outros países que fazem parte de sua base de dados. Para que isso seja possível, os códigos para cada mercadoria, em cada país, têm que ser iguais

	
	62. Gostaria de identificar mercados potenciais para meus produtos de artesanato, mas não consigo classificá-lo no sistema harmonizado.
	A análise estatística para produtos artesanais é difícil, pois no Sistema Harmonizado de classificação de mercadorias (SH), não existem códigos separados para produtos de artesanato. Por exemplo, uma boneca tem um código x, não interessa se ela foi feita artesanalmente ou industrialmente.

	
	63. O país de meu interesse não consta no Radar Comercial.


	Alguns países não disponibilizam seus dados estatísticos de comércio exterior, ou disponibilizam com uma defasagem muito grande. A principal base de dados do Radar Comercial é fornecida pelas Nações Unidas – ONU/COMTRADE - United Nations Commodity Trade Statistics Database – COMTRADE). Os países que não constam no Radar Comercial são aqueles que não forneceram seus dados para a ONU.


	Sistema Radar Comercial
	64. No lugar do relatório pesquisado aparece “essa página não pode ser exibida” ou “você não tem autorização” ou algo do gênero.
	O problema pode ser na configuração do seu "browser". Tente fazer a seguinte alteração (caso você esteja usando o Internet Explorer):

Entre em Ferramentas, Opções da Internet, pastas Avançadas, vá até o grupo de opções de Navegação, desmarque "Mostrar mensagens de http amigáveis", clique em Aplicar e OK.

	
	65. Não consigo logar no Sistema, mesmo inserindo o usuário e senha informados por e-mail.


	Segue abaixo alguns esclarecimentos:

- Se você estiver usando o Windows 7 e a versão 9.08 do Internet Explorer, pode ocorrer uma incompatibilidade que impede o funcionando de diversas aplicações na internet. Não é um problema específico do Radar, mas dos aplicativos Microsoft.  Para sanar a incompatibilidade é necessário habilitar o "Modo de Compatibilidade" do IE 9 por meio do link abaixo. http://windows.microsoft.com/pt-BR/windows7/How-to-use-Compatibility-View-in-Internet-Explorer-9
- Não copie e não cole a senha e usuário de acesso, e sim digite-os. 

- Não são aceitos usuários com espaço e acento – mesmo que tenha cadastrado com essas características, digite excluindo-os. 

	
	66. Me cadastrei no Sistema mas não recebi a senha de acesso.


	O e-mail enviado pelo Sistema informando a sua senha pode ter sido bloqueado por alguma ferramenta “Anti-SPAM” instalada em seu computador. Habilite o recebimento de mensagens do domínio radarcomercial.gov.br e solicite nova senha no link “Esqueci a senha”, que fica na primeira página do site.

	
	67. Quando pesquiso Medidas Tarifárias em determinado país, o relatório mostra medidas para vários países mas não especificamente para o Brasil.
	Os relatórios de Medidas Tarifárias emitidos pelo Sistema mostram as tarifas cobradas nas importações do país alvo, bem como as preferências concedidas a determinados parceiros. Por exemplo, quando o relatório menciona MNF (cláusula da Nação mais Favorecida), indica que aquela tarifa é aplicada a todos os países integrantes da OMC. Quando menciona um país ou Bloco, indica que este tem tratamento diferenciado em decorrência de Acordos Comerciais.

	
	68. Qual é a fonte dos dados disponibilizados pelo Sistema Radar Comercial?


	O Sistema utiliza três fontes de dados:

- ONU/COMTRADE - United Nations Commodity Trade Statistics Database => para os dados de importação dos países.

- MDIC/ALICEWEB - Sistema de Análise das Informações de Comércio Exterior via Internet => para os dados de exportação do Brasil.

- UNCTAD/TRAINS - Trade Analysis and Information System => para as Medidas Tarifárias e Medidas não Tarifárias adotadas por cada país.

Além dos dados fornecidos por essas fontes, o Sistema gera novas informações por meio do cruzamento dos referidos dados, utilizando uma metodologia própria.


	Sistema Radar Comercial
	69. Quando os dados do Sistema são atualizados? 


	O Sistema é atualizado na medida em que as fontes disponibilizam novos dados. A principal fonte utilizada é o COMTRADE - United Nations Commodity Trade Statistics Database, que por sua vez utiliza os dados oficiais de cada país. Por essa razão, a tempestividade das atualizações depende basicamente da disponibilização dos dados por parte de cada país. A maioria dos países enviam seus dados para o COMTRADE a partir do mês de maio de cada ano – relativos ao ano anterior.

	Portal Brasileiro de Comércio Exterior - PBCE


	70. O que é o Portal Brasileiro de Comércio Exterior – PBCE (www.comexbrasil.gov.br)?

	O PBCE, site também conhecido como Comex Brasil, é um produto desenvolvido atendendo a recomendação da Organização Mundial do Comércio – OMC, no intuito de propiciar a facilitação do comércio. O PBCE oferece uma grande variedade de informações sobre comércio exterior. Os principais assuntos abordados pelo site estão dispostos no menu principal: Exportação, Importação, Logística, Legislação, Acordos, Apoio à Exportação, Estatísticas e outras Informações Úteis.

	
	71. O que são as Novidades?

	Na área das novidades são publicadas, diariamente, notícias que tenham relação com o tema comércio exterior. O objetivo é manter o leitor sempre atualizado e informado do tema que é dinâmico para que possa alcançar sucesso no comércio internacional.

	
	72. Quais produtos e serviços posso encontrar no PBCE?

	Você encontra uma área específica destinada aos Produtos e Serviços destinada a auxiliar o público de comércio exterior. São eles: Balança Comercial, Calendário de feiras e exposições,  Vitrine do Exportador,  Aprendendo a Exportar, Rede Cicex, Encomex, Redeagentes, Alerta Exportador, Apex Brasil, Brasil Global Net, Novoex,  AliceWeb2, Alice Web Mercosul,  Informativo Secex,  Projeto Primeira Exportação,  Radar Comercial, Sisprom, Sibratec, Brasil Web Trade, Exporta Fácil.

	
	73. O que é o Comex-Responde?


	É um serviço de informação virtual do governo federal que atende consultas e dúvidas relativas ao comércio exterior. O Comex-Responde conta com uma equipe de técnicos especializados para atender de forma eficiente e eficaz os interessados no tema. Disponível nos idiomas português, inglês, francês e espanhol atende também o público externo interessado em negociar com as empresas brasileiras.

	
	74. Como ter acesso ao Comex-Responde?

	Para ter acesso ao serviço Comex-Responde basta clicar no ícone do produto na página principal do Portal Brasileiro de Comércio Exterior – PBCE (www.comexbrasil.gov.br).

	Vitrine do Exportador - VE


	75. O que é a Vitrine do Exportador (VE) (www.vitrinedoexportado.gov.br)?


	A Vitrine do Exportador (VE) é uma iniciativa do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) para divulgar na web as empresas brasileiras e seus produtos no mercado internacional. Sua finalidade é proporcionar maior visibilidade no mercado internacional e consequentemente a realização de negócios. Está disponível nas versões em Inglês, Espanhol e Português. 

	
	76. Que empresas fazem parte da Vitrine do Exportador?

	Fazem parte da VE todos os exportadores que realizaram operações nos últimos dois anos, com base de informação extraída do Siscomex e atualizada mensalmente com a inclusão, automática, de novas empresas exportadoras.

	
	77. Minha empresa ainda não é exportadora, posso participar?

	As empresas com potencial para exportar também podem fazer parte da VE, basta preencher o formulário que pode ser encontrado na página principal do site em Potencial Exportador>Solicite adesão. Preencha as informações solicitadas e encaminhe para análise. Após aprovada a empresa passará a fazer parte do site como potencial exportadora e utilizar todos os serviços disponíveis na VE.

	
	78. Como pesquisar empresas na VE?

	As empresas brasileiras exportadoras e potenciais exportadoras podem ser encontradas fazendo a busca por nome da empresa, produto, setor de atividade, região de destino e faixa de valor da empresa e pelo cruzamento de variáveis.

	
	79. O que é Vitrine Virtual?

	A “Vitrine Virtual” é um serviço oferecido pela VE que possibilita à empresa participante (exportadora e potencial exportadora) customizar uma página no site, nos idiomas português, inglês e espanhol, com a inserção de texto de apresentação, informações comerciais, imagens, vídeo, geolocalização, principais produtos e regiões de destino.

	
	80. Como construir minha Vitrine Virtual?

	A VE disponibiliza o “Manual da Vitrine”  na página principal do site. Lá você poderá ver o passo a passo de como atualizar ou inserir informações, dados, fotos, vídeos e outras funcionalidades na sua página virtual. Clique aqui para acessá-lo.

	
	81. Como potenciais importadores podem encontrar empresas exportadoras brasileiras?


	Importadores estrangeiros interessados em fazer negócios podem acessar a Vitrine do Exportador e enviar propostas diretamente às empresas participantes por meio de formulário existente na vitrine virtual da empresa exportadora pesquisada.
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